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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 

AO CONTRATO No 47/2018, TENDO 

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE 

DADOS TERRESTRE—INTERNET E 

MPLS— POR FIBRA ÓTICA: 

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO DO TIPO INTERNET—

PARA ACESSO A SERVIÇOS NA REDE 

MUNDIAL DE COMPUTADORES—E DO 

TIPO MPLS—PARA INTERLIGAÇÃO 

DAS UNIDADES JURISDICIONAIS 

DO PJMT, COM SUPORTE E SOLUÇÃO 

DE PROBLEMAS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO, POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO/FUNDO DE 

APOIO AO JUDICIÁRIO - 

FUNAJURIS E A EMPRESA CLARO 

S.A. 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNP) sob o n. 

'03.535606/0001-10/com recursos próprios, (fonte 100), ou do FUNDO DE 

APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, (fonte 240), inscrito no CNP] sob o 

n. 01.872837/0001-93, sediados no Centro Político.  Adrninistrativo em 

Cuiabá-MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste ato representado pelo 
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Presidente deste Sodalicio, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS ALBERTO 

ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 

n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o -ri. 012.075.878-42, denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa CLARO S.A. inscrita no CNPJ sob o no 

40.432.544/0001-47, a Matriz situada na Rua Henri Dunant n 780 - Torres 

A e B, Santo Amaro CEP 04709-110 São' Paulo-SP, denominado 

CONTRATADO, neste ato, representada_ pela Senhora OSMEIRI 

RODRIGUES, Gerente Executiva de Contas, portadora do RG n. 606961 

SSP/MT, CPF 395852391-91,. Solteira tendo em vista o que consta rio Edital 

do Pregão Eletrônico n. 2/2018 (CIA 0150736-91.2016.8.110000), no 

Termo de Referência n. 2/2017-DC, e em observância às disposições da Lei 

no 8.666/1993, Lei no 10.520/2002, resolvem celebrar o presente Termo de 

Aditamento' ao Contrato, mediante as cláusulas e Condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO 

1.1.• O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em 

parte, a Cláusula Segunda (DA VIGÊNCIA), e a Cláusula Sexta 

(REAJUSTE), do contrato originariamente firmado entre as partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. Alterar, em parte, a Cláusula Segunda - ViGÊNICIA, prorrogando o 

prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 

30/01/2020 a 29/01/2021, nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei n. 

8.666/93, ou até que se conclua o certame licitatório para a nova 

contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REAJUSTE 

3.1. Alterar, em parte, a Cláusula Sexta - REAJUSTE, para inserir o subitem 

6.6 com a seguinte, redação: 
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"6.6. Fica resguardado à Contratada exercer seu direito ao reajuste 

e/ou repactuação, conforme previsão no contrato originariamente 

firmado entre as partes, após a conferência da anualidade, dos valores 

e dos efeitos financeiros, que serão apurados posteriormente.". 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA 

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a 

assinatura das partes, providenciará a publicação de seu extrato na 

Imprensa Oficial, conforme dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei no 

8.666/93. 

Cuiabá-MT, 14 e janeiro de 2020. 

RG 	
RG: 

Rosideth Rosa Ribeiro 
CPF: 002.399.30142  

RG: 1190969-2 SSPIMT 
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